
INDICAÇÃO Nº 
929
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) destinados a Santa Casa de Misericórdia de Jales para investimento na estruturação de unidade de atenção especializada.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Nº 008/2014 do Provedor da Santa Casa de Jales, Sr. José Pedro Venturini, e da Gerente de Serviços Sociais Captação de Recursos e Projetos, Sra. Adriana Mariano dos Santos, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros em prol da Santa Casa de Misericórdia, para investimento na estruturação de unidade de atenção especializada.

A cidade de Jales tornou-se referência em atendimento à saúde, pois além da Santa Casa que novamente ressaltamos, é o único hospital geral da cidade, possui o AME – Ambulatório Médico de Especialidades e a Unidade III do Hospital de Câncer de Barretos. 

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias na área da saúde pública. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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